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INACIOLANDIA 
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO 

PORTARIA N° 2222/2024, DE 04 DE JULHO DE 2.024. 

"DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SUPERINTENDENTE DE CULTURA NO CARGO EM 

COMISSÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

0 Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de Goias, Sr. 

CLÁUDIO HENRIQUE CAIXETA, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais, em especial as contidas no §2° do Artigo 56 da Lei Orgânica do 

Município e disposto no inciso II do art. 06 da Lei Municipal n° 563/2009; 

RESOLVE: 

Art. 1° — Fica exonerada no cargo em Comissão de 

Superintendente de Cultura, a Sra. Vanessa de Souza Nascimento portadora do CPF 

n°048.509.271-90, a partir de 05 de julho de 2024. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de 

Goias, em 04 de julho de 2024. 

Cvvr-e.4) 

CLAU N E CAME A DIOGO FRANC G. GOUVEIA VILELA 

(Prefeito Municipal) (Sec.Mun.de Adm.,Rh, Previdência) 

Certifico que a prese ortaria f. ,ublicada no 

PLACAR de aviso' . Pr - eitura d de.; lándia em 

04/07/2024. 

DIOGO CO G. ñUVEIA VILELA 

(Secretario Mu, Administracáo) 
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